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SÚMULA: Fica o'Chefe do Poder ~xecutivQ ~4nicipal
autorlzaQQ ~.abrir Crt3di to Sln)lem.~ntar p§:

,., .
ra reforço ~e Dotaooe~'O~Qqmentarlas s da
outras prov~~~no~.s.

Faço saber que a Câmara Municipal de Mangueirinha,
Estado do Paraná, aprovou e eu JOÃO PROVIDO DORINI, Prefeito Munici

,
paI em exercício, sanciono a seguinte Lei:

Art. lº) - Fica o Chefe do Poder Executivo Munici
paI de Mangueirinha, Estado do Paraná, autorizado a abrir Crédito Su
plementar no valor de CR$ 85.140.000,00 (Oitenta e cinco milhões, cen

,
to e quarenta mil cruzeiros reais), que servira para reforço das do
tações Orçamentárias conforme segue:

3.1.1.1 Pessoal CIviL CR$
3.1.3.1 Remuneração de Serviços Pessoais CR$

3.1.1.1 Pessoa Civil CR$
3.1.3.2 Outros Serviços de Terceiros CR$

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO:

3.1.1.1 Pessoal C1vi 1 CR$
3.1.2.0 Material de Consumo CR$
3.J..3.2 Outros Serviços de Terceiros CR$
3.2.5.1 Inativos CR$
3.2.8. O P.A. S .E .P CR$

,
3.1.1.1 Pessoal Civil ' CR$
3.1.2.0 Material de Consumo CR$
3.1.3.1 Remuneração de Serviços Pessoais CR$
3.1.3.2 Outros Serviços de Terceiros CR$

3.620.000,00
350.000,00

1.920.000,00
300.000,00

8.000.000,00

700'000'0~
1.000 .000 ,00 .'

200.000,0
1.650.000,00

3.800.000,00
200.000,00
100.000,00
800.000,00
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DEPARTAMENTO DE VIAÇ~O E OBRAS PÚBLICAS:
,

3.1.1.1 Pessoal Civil .............•...........•.... CR$
3.1.2. O Material de Consumo ; CR$
3.1.3.1 Remuneração de Serviços Pessoais CR$
3.1.3.2 Outros Serviços de Terceiros CR$

DEPARTAMENTO DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL:
,

3.1.1.1 Pessoal Civil CR$

3.1.2.0 Material de Consumo , ~.CR$
3.1.3.2 Outros Serviços de Terceiros CR$

DEPARTAMENTO DE EXPANS~O ECONÔMICA:
,

3.1.1.1 Pessoal Civil .............................•. CR$
3.1.2.0 Material de Consumo I •.• ." •• I •••••• ~CH$

4.2.i.0 Aquisição de imóveis •." ~.',j'~" """" ,:. "C11fli

DEPARTAMENTO D~ EDUCAÇ~Pt CUttU~ ~ ~ rq ~ q:
, , .

3.1.1.1 Pessoal Civil ....•....•....•..•....•.....•. CR$
3.1.2.0 Material de Consumo CR$
3.1.3.1 Remuner~ção de Ser~iços Pesso~is""" CR$
3.1.3.2 Outros Serviços de Terceiros , CR$
SOMA TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO CR$

8.600.000,00
6.300.000,00

300.000,00
5.000.000,00

5.600.000,00
1.500.000,00

300.000,00

2.500,000,'00
300.000,00
apo,QOQ,OO

24.300.000,00
4.800.000,00
2.300.000,00

500.000,00
85.140.000,00

Art. 2º) - Para suplementação de que trata o arti
go 1º, desta Lei, fica indicado co o recurso o próvável excesso de
arrecadação.

Art.
troativa a primeiro de
contrário.

ei entrará em vigor com data re
e 1993, revogadas as disposições em

refeito Municipal de Mangueirinha, Es
o mês de dezembro de 1993.


